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COMUNICADO DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO  

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Relacionado a Portaria nº 

CEETEPS GDS-3164/2022 

 

Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista – PDDE Paulista 

Procedimento nº 01/2022 

A Associação de Pais e Mestres - APM, C.N.P.J nº10.512.381/0001-41 

localizada na Rua Tamoio, nº230, Vila Couto cidade Cubatão/SP, CEP 

11.510-160, vinculada à ETEC de Cubatão, doravante chamada de unidade 

executora, aderente ao Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista – PDDE 

Paulista, instituído, no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica 

Paula Souza - CEETEPS, pela Lei nº 17.449/2021, que alterou a Lei nº 

17.149/2019, regulamentado pelo Decreto 66.352/2021, comunica a todos os 

interessados o resultado do procedimento simplificado de contratação 01/2022, 

cujo  aviso foi publicado no período de 08 a 31 de gosto de 2022,  nos seguintes 

termos. 

1. DO OBJETO 

1.1 Descrição. O objeto deste procedimento visa à contratação de serviços de 

manutenção e reparos, por valor total, tal como os descritos abaixo:  

 Troca do alambrado da quadra;  

 Reparo e limpeza das calhas d´água; 

 Manutenção no jardim; 

 Reparo no banheiro dos alunos e substituição dos mictórios; 

 Substituição das portas (Salas de aula 06,07,08,09 e laboratório de 

Informática III). 

2.CLASSIFICAÇÃO FINAL:  

 

Classificação Empresa CNPJ Valor 

01 Agosto Serviços 

Gerais 

28.985.572/0001-96 R$ 

23.701,36 
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02  Mathias Serviços de 

Pinturas e Reformas 

LTDA 

14.276.848/0001-52 RS 

49.155,20 

03 Mathias & Feitosa 

Construção e 

Serviços LTDA 

34.746.762/0001-53 R$ 

49.841,48 

 

Todos os documentos estão à disposição dos interessados para a consulta no 

local indicado no endereço da APM da Etec de Cubatão, mediante a prévio 

agendamento. 

 

 

 

Cubatão, 05 de setembro de 2022 

 
 
 
 

______________________________ 
Diretor Executivo da Unidade Gestora 

 
 
 

 

 


